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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2022 3 
 4 
No primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 9h30, é declarado 5 
aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho Municipal de Defesa e 6 
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - COMDICA, de forma híbrida, 7 
respeitando o distanciamento social provocado pela pandemia do Coronavírus/Covid-19, 8 
presidido por Wellington Bezerra Pastor, que coloca para deliberação os seguintes itens da 9 
pauta: DEMANDAS DA COMISSÃO DAS CONFERÊNCIAS LÚDICA E MAGNA 10 
(APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DAS 11 
CONFERÊNCIAS, APRESENTAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO, APRESENTAÇÃO DO 12 
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO); DEMANDAS DA COMISSÃO DE POLÍTICAS 13 
PÚBLICAS (PA nº 01776.000.028/2020-0068 – RELATÓRIO DO MP DAS INSPEÇÕES 14 
DA CASA DE ACOLHIMENTO ACONCHEGO); DEMANDA DA COMISSÃO DE 15 
COMUNICAÇÃO (2ª ETAPA DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 16 
CONSELHEIROS TUTELARES) E INFORMES GERAIS. Participam do pleno na 17 
condição de conselheiras(os): Wellington Bezerra Pastor e Marcus Mucarbel Júnior 18 
(Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre 19 
Drogas); Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha (Gabinete do Prefeito); Maria de 20 
Lourdes de Sousa (Casa Menina Mulher); Ana Cristina Cavalcanti Avellar e Rossana Tenório 21 
Cavalcanti (Secretaria de Educação); Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa 22 
(Secretaria de Finanças); Amanda Carolina Oliveira (Fundação Fé e Alegria); Barbara Elias 23 
de Souza Cabral (Escola Dom Bosco); Armindo Nascimento Pessoa (Lar Presbiteriano Vale 24 
do Senhor); Genésia Cristina Oliveira dos Santos (Associação de Pais, Amigos e Pessoas com 25 
Deficiência de Funcionários do Banco do Brasil e Comunidade – APABB); Juliana Accioly 26 
Martins Nascimento (Centro Dom Helder Câmara de Estudo e Ação Social-CENDHEC); 27 
demais membros da sociedade civil; assessora jurídica Andréa Coimbra; os(as) técnicos(as) 28 
do COMDICA, Ieda Accioly, Aurely Macedo e Roberta Sartori (Sociopedagógico); Carlos 29 
Silva e Fabiana Cabral (Prestação de Contas); Thayná Lira e Simone Maria (Financeiro); 30 
Angélica Oliveira de Araújo e Gilmar Raimundo da Silva (Comunicação), por fim, a secretária 31 
executiva Simone Melo. O conselheiro e vice-presidente Wellington inicia o pleno agradecendo 32 
a presença de todas(os) e informa a ordem do dia. O mesmo solicita a apresentação das 33 
demandas da Comissão das Conferências Municipais 2022. A técnica Roberta faz a leitura do 34 
Regimento Interno da 9ª Conferência Lúdica da Criança e do Adolescente. Após a leitura do 35 
documento, debates e esclarecimentos, o conselheiro Wellington submete o regimento a 36 
aprovação do colegiado. Em regime de votação, o colegiado aprova para os devidos 37 
encaminhamentos o Regimento Interno da 9ª Conferência Lúdica da Criança e do 38 
Adolescente do Recife. A técnica Roberta segue com a leitura do Regimento Interno da 11ª 39 
Conferência Municipal da Criança e do Adolescente da Cidade do Recife. Após a leitura do 40 
documento, debates e esclarecimentos, o conselheiro Wellington submete o regimento a 41 
aprovação do colegiado. Em regime de votação, o colegiado aprova para os devidos 42 
encaminhamentos o Regimento Interno da 11ª Conferência Municipal da Criança e do 43 
Adolescente da Cidade do Recife. O pleno segue com a leitura da programação final das 44 
conferências que deverão ser realizadas de 09 a 11 de novembro do corrente ano. A conselheira 45 
Lourdinha pergunta se apenas a Escola de Conselhos de Pernambuco ficará responsável pela 46 
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indicação dos facilitadores das conferências. Ela coloca que o Recife tem uma conjunto de 47 
pessoas que ocupam outros órgãos e que podem contribuir no processo. A mesma afirma que 48 
não é uma crítica e questiona qual foi o conselheiro(a) da comissão que sugeriu o nome da 49 
Escola de Conselhos para a facilitação dos grupos de trabalho. A técnica Roberta esclarece que 50 
a escolha da Escola de Conselhos foi referendada na Comissão Organizadora das Conferências. 51 
A conselheira Dora afirma que as próximas definições devem ser aprovadas em pleno e não 52 
apenas na comissão. Ela chama atenção para a aprovação sem conhecimento da metodologia 53 
utilizada pela Escola de Conselhos. O pleno segue com a apresentação de todo o material de 54 
divulgação da conferência deliberado pela comissão. Em regime de votação, o colegiado 55 
aprova o material de divulgação das duas conferências. O vice-presidente e conselheiro 56 
Wellington pede licença para sair devido a uma reunião na Prefeitura do Recife e a conselheira 57 
Lourdinha assume a coordenação dos trabalhos do pleno. Ela solicita que a técnica Aurely 58 
apresente as demandas da Comissão de Políticas Públicas. A técnica faz a leitura do 59 
Procedimento Administrativo n° 01776.000.028/2020-0068 sobre a inspeção realizada na Casa 60 
de Acolhimento Aconchego que constatou, em relatório, a superlotação do serviço de 61 
acolhimento institucional no Recife. Segue o texto do relatório com a conclusão final do 62 
analista ministerial Paulo André Sousa Teixeira: “A Casa de Acolhimento Aconchego destina-63 
se ao acolhimento de crianças e adolescentes, de ambos os sexos. Havia 28 acolhidos no 64 
momento da inspeção, quantitativo acima da capacidade da casa e do recomendado pelas 65 
Orientações Técnicas. Vale ressaltar que as outras casas administradas pelo município 66 
também apresentavam quantitativo acima de suas respectivas capacidades, apontando para a 67 
urgência na abertura de novos serviços de acolhimento institucional ou a efetividade do 68 
acolhimento familiar, recém lançado na cidade. Os cuidadores/educadores são divididos 69 
plantões: 06 nos diurnos e 05 nos noturnos, havendo necessidade de acréscimo de mais um 70 
profissional nos plantões diurnos, que redundaria num atendimento mais individualizado, ao 71 
encontro do previsto nas Orientações Técnicas (2009). Em razão das particularidades do 72 
público atendido, com sérios comprometimentos no campo educacional, seria urgente também 73 
a designação de um profissional de pedagogia, para viabilizar um trabalho individualizado e a 74 
eficiente reinserção na escola formal dos acolhidos com essas defasagens. O único carro 75 
disponível para a casa é insuficiente para todas as demandas dos acolhidos e da equipe 76 
técnica, havendo prejuízos para a realização das visitas domiciliares e outras articulações 77 
institucionais necessárias. Apesar das dificuldades evidenciadas, os profissionais da casa 78 
continuam se esforçando para, dentro dos limites e de suas competências funcionais, garantir 79 
a proteção e exercício dos direitos das crianças e adolescentes acolhidos. Essa avaliação tem 80 
relação com o quantitativo de acolhidos que voltaram para a família natural e extensa desde a 81 
última inspeção (14) ou foram encaminhados para famílias por adoção (07), indicando que as 82 
providências necessárias para o exercício do direito à convivência familiar estão sendo 83 
priorizadas. Sem mais para o momento, finalizo o presente Relatório Psicológico com 05 84 
(cinco) laudas, ficando à disposição de Vossa Excelência para esclarecer eventuais lacunas. 85 
Recife, 14 de outubro de 2022.” Após a leitura, Aurely sugere o encaminhamento da pauta 86 
para a Comissão Sociopedagógica para que sejam realizadas visitas técnicas nas casas de 87 
acolhimento. A conselheira Juliana afirma que ainda não ficou claro o que o Ministério Público 88 
sugere ao COMDICA. Ela coloca que avalia que o MP já tem uma competência automática de 89 
tomar providências, inclusive, de provocar a prefeitura sobre a questão. O pleno acata a 90 
sugestão da técnica para visita a Casa Aconchego e demais casas de acolhimento do município, 91 
em janeiro/2023, na presença de um(a) conselheiro(a). Seguindo o pleno, a técnica Angélica 92 
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apresenta a sugestão da 2ª etapa de formação continuada para os conselheiros tutelares. A 93 
formação segue sendo realizada na Fundação Cecosne, nos dias 22, 23, 29 e 30 de novembro e 94 
12 e 13 de dezembro do corrente ano. Entre os temas abordados estão a Lei Henry Borel, a 95 
violência sexual e de gênero na adolescência e, por fim, o Marco Legal das Organizações da 96 
Sociedade Civil. O curso será ministrado pela Escola de Conselhos de Pernambuco, finaliza 97 
Angélica. Não tendo nada mais que por si só mereça registro, a reunião é encerrada às 12h.  98 
 99 
 100 
Recife, 01 de novembro de 2022 101 
 102 
 103 
_____________________________ 104 
Wellington Bezerra Pastor 105 
Vice-presidente  106 
 107 
____________________________ 108 
Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha  109 
(Conselheira / Gabinete do Prefeito)  110 
 111 
_____________________________ 112 
Maria de Lourdes de Sousa  113 
(Secretária / Casa Menina Mulher) 114 
 115 
_____________________________ 116 
Ana Cristina Cavalcanti Avellar 117 
(Conselheira / Secretaria de Educação) 118 
 119 
____________________________ 120 
Rossana Tenório Cavalcanti  121 
(Conselheira / Secretaria de Educação)  122 
 123 
____________________________ 124 
Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa  125 
(Conselheira / Secretaria de Finanças) 126 
 127 
____________________________ 128 
Amanda Carolina Oliveira  129 
(Conselheira / Fundação Fé e Alegria) 130 
 131 
_____________________________ 132 
Barbara Elias de Souza Cabral  133 
(Conselheira / Escola Dom Bosco)  134 
 135 
_________________________ 136 
Armindo Nascimento Pessoa  137 
(Conselheiro / Lar Presbiteriano Vale do Senhor) 138 
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 139 
_____________________________ 140 
Juliana Accioly Martins Nascimento  141 
(Conselheira / Centro Dom Helder Câmara de Estudo e Ação Social-CENDHEC) 142 
 143 
 144 
_______________________________ 145 
Genésia Cristina Oliveira dos Santos  146 
(Conselheira / Associação de Pais, Amigos e Pessoas com  147 
Deficiência de Funcionários do Banco do Brasil e Comunidade – APABB) 148 
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